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Estado de Sêrgipê
Municipio dê Estância

Via de AutógraÍo do Proieto de t-ei ne 13/2025, de eutoria do Poder Executivo, aprovado pela Câmara Municipâl nã
Sessao I-xlrdordináfla no dia 06108/2025-
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DE ]C DE R6O5ÍO DE 2025"

prspôE sosRr A cRrAÇÀo DA
BOLSA RESIDENCIA MEDICA NO
PROCRAMA DL RISIDL\I I 1-

I\4tDICA TM MFDI( INA DE i,\\1iI ; \
L ('Ol\4UNIDADF, \(l .trlnil,;
wrr,Ntcipto or usrÂNCte !t.. L D{
ouT'RAS pRovtoÊNr:las.

o pREFErro Do uuxlcÍpto ns sstÂNcr,{, ESTADo DE sERcrpE, dNot{r
GRAÇA SANTOS. no uso de suas atribuições legais e na conformidade do art. SCt" jncis,,

il. rje Í-ci Orgânica do Município de Estância,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovoü e eu sancioro a seguinte l-ei:

.{rt. 1". Fica criada a Bolsa Residência Medica, no Programa de Residência Médica cnr
Medicina de Família e Comunidade, no âmbito do Municipio de Estância/SE, pala liirs
de assistência complementar ao medico residente.

Art" 20. Para os Íins desta lei. considera-se médico residente o profissional graduado no
curso de lVledicina, inscrito no Conselho Regionai de Medicina e matriculado n,.r

Programa de Residência Móciica em Medicina de Familia e Comunidade, corn campt-. dc
prática na rede de Atenção Primária à Saúde(APS), vinculado à Estratégia da Saúde da
Família. com atuação no âmbito do Municipio de EstâncialSE, a compor a cquipe
Icspectir a neste model() organizatiro.
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.{rt.3". A Bolsa Resitlência Médica será concedida em caráter complementar à bolsa já

disponibilizada pelo Govemo Federal e em regime especial de treinamento em sen,iço de
(r{) (sessenta)horas semanais. cont'orme disciplina o art.4o. da Lei n" 6.932, de 07 de.iulho
del98l.

§lo. A carga horária deverá ser cumprida exclusivamente na rede de saúde municipal.
incluindo Atc'nção Primária. Secundária, Terciária ou campo de prática clínica. estanc.io

vinculada à parceria entre o Municipio de F,stância e instituições privadas, cour foco enr

rrendrmento rlos pacientes cla rede dLr Sistenra [.lnico de Saúde(SI IS). ccntando coin ii
instrr"rção/oricntaçào de estudantes de curso de graduação na área da saúde. sendo l(ioô
(r'inte por cento) da carga horária destinada para atividades teórico-práticas do resiilcnre.

cont'orme programas pró-estabelecidos pela instituição de ensino superior.

§2o. r\o médico rcsidente é:rssegurado:

I - 01 {um) rnês cm estágio opcional no segundo ano do programa de residência nródica.

scm prejuizo do recebimenlo da bolsa. desde que comprovada atividade curricular no

período;

It - 0l (um) dia de folga semanal e 30 (trinta) dias consecutivos de Íepouso por tno de

âtividade:

I ll - Conl'orme o caso. licença-paternidade ou à licença-matemidade:

IV - ÂÍàstameuto por motivo de saúde. inciuindo pessoa de sua Íàmília. na ordettt

ascendente ou descendente. cônjuge ou compaúeiro(a). desde que comprolado por

rclatório médico:

V - Participação em congressos e cursos dc capacitação médica. desde quc urio

comprorneta a carga horária minima exigida de atuação e que a solicitação da ausência

sc'ja r:trmunicada com antecedênoia mínima de l5 (quinze) dias. ficando garantido o

recebinrento da holsa se atendidos os requisitos.

§3o. As btrlsas serão .lisponibilizadas de acordo com o número de vagas a sererl.l

preenchidas pelos medicos residentes e vinculacios ao Programa de Residência Médiea

cnr N4cdicina dc lramília e Comunidade. no âmbito do Município de Estâncra/Sti. cri,,
quantitativo poderá ser revislo. na hipótese de insuficiôricia orçtunentária e financeirir.

Praça Barâio do Ri0 llrarrco. N." 76 : CentrJ - I.-.stância/SE
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Art. 40. A Bolsa Residência Médica criada por esta lei tem o valor de RgL000.00 (ntil
reais). podendo scr objeto de revisào anual. possuindo caráter compiementar e
educacional. s!-nt prL-iuízo tla pl:rcepção conjunta daquela prevista na Lei n" 6.932. cle ()7

de julho de 198 I .

§1'. z\ Ilolsa Residência Medica tem caráter indenrzatório e natureza de estirnLiio
educacional não configurando salário, remuneração de qualquer espécie. base de cálculo
para qLraisquer outras \ antagens illdenizatórias ou pecuniárias nem vínculo empr.cgaticiit
ou obrigaçào trabalhista de qualquer espécie.

§2o. O valor da holsa será pago mensalmente, condicionado à comprovação da presença
!' desempenho clo nrédico residente. este último mediante supervisão conjunta cntre x
instituição de ensino superior e a Secretaria Municipal da Saúde, ressah rrcltrs :rs
disposições do art. io. §1' e 5ll' desta lei.

§-1". A instituição de ensino superior é responsável por averiguaq fiscalizar e comunicar
à Secreiaria Municipal da Saúde a presença el-etiva do médico residente nas atir idarlcs
ligadas ao Programa de Residência lv{édica em Medicina de Familia e Comunidatle.

§{o. A gc'stào orçamentária e financeira dos recursos necessários ao desembolso da Bolsa
Residência Médica e a sua concessão são de responsabilidade da Secretaria Municipal da
Saúdc.

Art. 50. A concessão da Bolsa Residência Médica terá início qua:rdo do ingresso do
médico residentc no Programa de Residência Médica em Medicina de Farrrílla e
( omunidade. após seu cadastro no Nlunicípio por meio do Cadastro Nacional de

[-stabelecimentos dc Saúde - CNES. rcspeitado o início das atividades do prograrna tlc
residência e não retroagirá.

Parágrafo único. A permanência da concessão da Bolsa Residência Médica per"siste

enquanto perdurar o vinculo do medico residente com o Programa de Residôncia l\4edicir
cm Nledicina de Fanrília e Comunidade, e desde que atendidos os requisitos da legislaçào
aplicár'el à espécie.

Art. 60. Nâo tàrá.ius à Bolsa Ilrsidência Médica rr resiciente que:

I - Deixar de comparecer. inj ustificadar.nente. às atividades clo Progranta de Rcsiilência
Médica ern Medicina de Íramilia e Ccmunidade:

l'raçs Barão do Rio Brânco, N." 7ó * Centrrr - Estância/Sí!
F one: (79) J52l- | l'13
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II - SoÍia sanções ou punições pela instituição de ensino superior Iigadas às ativiclades
desenrpeúadas no progrtuna:

III - l)cixar de realizar ar"aliações previsias no programa curricular do Progranra de

Rcsidôrrcia Médica em Medicina de Familia e Comunidade;

IV - Nào obtenha aproveitamento superior à nota mínirna nas avaliações padronizadas
pela CNRM (Comissão Nacional de Residência Médica) pela própria instituição de

ensino superiot quando houver:

V - Se.ia transl'erido parâ programa de residôncía Íbra do Município de Estáncia,'S[:, lu
para programa de outra cspecialidade. salvo estiigio exlemo optativo:

VI - Não cumprir com a carga horária prevista nesta lei e na Lei n' 6.932. de 07 dc.iulho
de 1981. cu.ia supen'isâo do atendimento será responsabilidade coniunta da Secrelu'ia
Municipal da Saúde e a instituição de ensino superior vinculada ao programa:

Vll - Suspensão ou trancarnento da matrícula no Programa de Residôncia Medica enr

N'ledicina de Família e Comunidade.

Art. 7o. As inlbrmaçôes rel-erentes aos médicos residentes serão cncaminhirdas à

Secretaria Municipal da Saírde pela instituição de ensino superior rcsponsável peio

I'rograma de Rc'sidência Medica em lvledicina de F'amília e Comunidade. desde que

vigcntc esta lei. bem como antes do início das atividades de cada ano de residêncizr.

ptrssibilitando o cadastro inicial dos benellciários das bolsas.

Parágrafo único. E da responsabilidade da instituição de ensino supcrior conrunic;r
mensalmente à Secretaria Municipal da Saúde, quaisquer alterações ou L-\cntuais

condiçõcs impeditivas ao recebinrcnto da Bolsa Residência Médica. c1'. previsto no afl. 6'
desta Iei.

Art.8o. Para fins de recebimento da Bolsa Residência Médica, o médico residenle não

poderá ter outro vínculo ativo de qualquer gênero com outros órgãos ou instituiçries.
públicas ou privadas. durantê o período de residôncia médica, sob pena de suspensic, da

sua concessão.

Art. 90. .\s despcsas dc;omcntcs desta lei correrào por conta da dotação i)rçamerrtáiia da

Secrc:taria Municipal da Saúde. r'ia recursos próprio e têderal. contbrme classiticrrções

Praça llarão d(' Rio Branco. N." 76 - ('entro - Estância/SE
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abaixo. não scndo obstada a disponibiliz-ação dc outras fontes adicionais. quando assirrr
víável e exigível:

04.0I

04.0 r

2080

?077

1 0.301 .0007.2080

10.1)?.0007 .2077

r 6000000

I 5001 002

33.90.{8.00

33.90.48.00

Art.l0. O Poder Executiro l\,lunicipal poderá regulamentar. através de decrclo. t:s
procedinrentos que se fizerem necessários para a execução e operacionalizaçào desta lri.

Art. Il. Essa lei passa a visorar na data de sua publicação.

Art. 12. Revogam-se as ilisposiçôes enr contrário

Gabinete do Prefeito do Município de Estância/SE, lê 6s n oditô de 2025

.{NDRÉ G
Prelêito do lVl tc

ÇA SANTOS
pio de Fistância/SE.
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